
decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Cria o Município de São Francisco do
Guaporé.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

Art. Io - Fica criado o Município de São Francisco do Guaporé, com
sede na cidade do mesmo nome, desmembrado da área territorial dos Municípios de Costa
Marques e de Seringueiras.

Art. 2o - O Município de São Francisco do Guaporé tem seus limites
assim definidos: partindo do cruzamento da BR 429 com o Rio São Domingos; sobe o Rio
São Domingos até o limite da área indígena URU-EU-WAU-WAU exclusive; segue por este
limite atéo Igarapé Caio Espíndola; desce pelo Igarapé Caio Espíndola até o rio São Francis
co; desce o rio São Francisco até o rio São Miguel; por este acima até a foz do Igarapé Preto;
sobe pelo Igarapé Preto até sua nascente, daí vai em linha reta até a foz do Igarapé Colorado
no Rio Branco; sobe pelo Igarapé Colorado até o Igarapé Sete Galhos; sobe o Igarapé Sete
Galhos até suas nascentes; daí por uma linha reta até a nascente do Rio Massaco; desce por
este Rio até sua foz no Rio Guaporé; desce o Rio Guaporé até a foz do Igarapé Paraguaçú;
sobe pelo Igarapé Paraguaçú a incidência do Paralelo 12°20'00"; segue por este paralelo até o
Ribeirão Jaracatiá; sobe o Ribeirão Jaracatiá até suas nascentes; daí segue pelo divisor
D'Águas da Serra dos Reis até o Rio São Domingos; sobe pelo Rio São Domingos até o cru
zamento da BR-429 ponto de partida.

Art. 3o - Esta Lei enira

i íltllArt. 4o - Revogan|i-s^ as d

ASSEMBLÉIA LEGI

data de sua publicação.

em contrário.

e dezembro de 1995.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 125/95.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASS1

DE RONDÔNIA, comunica aVossa Excelência pjaraí os\^ins constitucionais, oincluso auto
grafo do Projeto de Lei que "Cria oMunicípio $e São\ Francisco do Guaporé".

L11 \

ASSEMBLÉIA LEGISLATJVA,

•\\

EGISLATIVA DO ESTADO

embro de 1995.


